
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
IZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO

CORREÇÃO DA FÓRMULA_SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DEFICITÁRIAS - DEZEMBRO DE 2021

Cartório Titular/interino Delegação Deliberação

 R$                  209,19  Interina  R$                      -    R$                   209,19 

 R$               1.839,15 Camilla Melo Silva  Interino  R$                      -    R$               1.164,17 

 R$               4.975,11  Titular  R$                      -    R$                           -   SEM ALTERAÇÕES

 R$                  188,81  Titular  R$           1.368,80 

 R$               1.312,16  Titular  R$              299,11  R$                           -   

 R$                  374,19  Titular  R$           1.675,78  R$                           -   

Repasse Renda 
Mínima CREDITADO

Crédito para o 
Registrador

Crédito para o 
erário

PERI-MIRIM - 
Serventia 
Extrajudicial

Antonieta Maria Nunes 
Martins

Não tem direito à complementação, em virtude 
de ter ultrapassado o teto de R$ 6.000,00, 

estabelecido pela RESOL-GP 902020. 
Considerando que a serventia não se encontra 
no rol das deficitárias do mês de janeiro, deve 
ser aberto processo de restituição ao erário 

para devolução do valor de R$ 209,19.

GUIMARÃES - 
Serventia 
Extrajudicial

O valor de complementação foi REDUZIDO de 
R$ 1.839,15 para R$ 674,98, gerando débito a 

restituir ao erário no valor de R$ 
1.164,17. Considerando que a serventia 

encontra-se no rol das deficitárias do mês de 
janeiro, deve feita a compensação do débito 

nos créditos devidos à delegatária, nos termos 
do artigo 4º, §4º da RESOL-GP 452020.

ÁGUA DOCE DO 
MARANHÃO - 
Serventia 
Extrajudicial

Carmen Lorena 
Fernandes Morales

SANTANA DO 
MARANHÃO - 
Serventia 
Extrajudicial

Luiz Guilherme Silva 
Godinho

O valor de complementação foi AUMENTADO de 
R$ 188,81 para R$ 1.557,61 gerando crédito 
em seu favor  no valor de R$ 1.368,80. 

Considerando que a serventia encontra-se no 
rol das deficitárias do mês de janeiro, deve feita 

a inclusão do crédito na Ordem Bancária em 
aberto.

CAJARÍ - 
Serventia 
Extrajudicial

PALOMA QUINTANILHA 
VELOSO SANTOS

O valor de complementação foi AUMENTADO de 
R$ 1.312,16 para R$ 1.611,27 gerando crédito 

em seu favor  no valor de R$ 299,11. 
Considerando que a serventia encontra-se no 

rol das deficitárias do mês de janeiro, deve feita 
a inclusão do crédito na Ordem Bancária em 

aberto.

NOVA IORQUE - 
Serventia 
Extrajudicial

Sara de Caldas Brito 
Gadelha de Lima

O valor de complementação foi AUMENTADO de 
R$ 374,19 para R$ 2.049,97 gerando crédito 
em seu favor  no valor de R$ 1.675,78. 

Considerando que a serventia encontra-se no 
rol das deficitárias do mês de janeiro, deve feita 

a inclusão do crédito na Ordem Bancária em 
aberto.



 R$                  954,87  Interina  R$              513,91  R$                           -   

 R$                  209,38  Interina  R$           1.099,22  R$                           -   

 R$             10.062,86  R$           4.956,82  R$               1.373,36 

CACHOEIRA 
GRANDE 
MARANHÃO - 
Serventia 
Extrajudicial

Selma Cristina Pereira 
Rodrigues

O valor de complementação foi AUMENTADO de 
R$ 1.909,74 para R$ 2.937,56. No entanto, por 
se tratar de interino que cumula titularidade em 
outra serventia, os valores devem ser reduzidos 

em 50%, nos termos do artigo 12-A, §4º, da 
Lei 130/2009. Por este motivo, o valor outrora 

creditado fora de R$ 954,87 (50% de R$ 
1.909,74). E o novo valor de crédito no importe 

de R$ 1.468,78 (50% de R$ 2.937,56). 
Fazendo-se as deduções pertinentes, tem-se 
ainda o crédito em seu favor no valor de R$ 

513,91. Considerando que a serventia 
encontra-se no rol das deficitárias do mês de 
janeiro, deve feita a inclusão do crédito na 

Ordem Bancária em aberto.

PRESIDENTE 
JUSCELINO - 
Serventia 
Extrajudicial

Selma Cristina Pereira 
Rodrigues

O valor de complementação foi AUMENTADO de 
R$ 418,76 para R$ 2.617,21. No entanto, por se 

tratar de interino que cumula titularidade em 
outra serventia, os valores devem ser reduzidos 

em 50%, nos termos do artigo 12-A, §4º, da 
Lei 130/2009. Por este motivo, o valor outrora 

creditado fora de R$ 209,38 (50% de R$ 
418,76). E o novo valor de crédito no importe 

de R$ 1.308,60 (50% de R$ 2.617,21). 
Fazendo-se as deduções pertinentes, tem-se 
ainda o crédito em seu favor no valor de R$ 

513,91. Considerando que a serventia 
encontra-se no rol das deficitárias do mês de 
janeiro, deve feita a inclusão do crédito na 

Ordem Bancária em aberto.

Nota 01: Valores de arrecadação do mês de dezembro de 2021 apurados nos sistemas SIAFERJ-WEB e SAUIN.

Nota 02: Valores de compensação referente a análise dos atos de novembro, mas, que foram pagos dentro do mês de dezembro de 2021 englobando a renda da serven#a.


